
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 10.789. DE 12 DE JANEIRO DE 2021.  

ABRE 	CRÉDITO 	ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
4.957.928,32. 

DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei Municipal n°. 
6.675, de 09 de dezembro de 2020, fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
4.957.928,32 (quatro milhões, novecentos e cinquenta e sete mil, novecentos e vinte e oito reais 
e trinta e dois centavos) destinado ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.001.0004.0122.0232.2206 - Manutenção das Atividades 
33.390.300.000.000.000.000 - Material de consumo 	 8.200,00 
Recurso - 00010000 
04.001.0004.0122.0232.2206 - Manutenção das Atividades 
33.390.390.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
Recurso - 00010000 	 3.500,00 

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
09.001.0023.0695.0282.1338 - Infraestrutura Turística 
34.490.510.000.000.000.000 - Obras e instalações 
Recurso - 00010000 

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
12.001.0018.0452.0312.2236 - Manutenção da Limpeza Pública 
33.390.370.000.000.000.000 - Locação de mão-de-obra 
Recurso - 00010000 

50.000,00 

95.000,00 

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
14.001.0015.0451.0352.1255 - Saneamento Básico, Drenagem, Pavimentação e Qualificação de 
Vias Urbanas e Rurais 
34.490.510.000.000.000.000 - Obras e instalações 	 834.500,00 
Recurso - 00010000 
14.001.0015.0451.0352.1255 - Saneamento Básico, Drenagem, Pavimentação e Qualificação de 
Vias Urbanas e Rurais 
34.490.510.000.000.000.000 - Obras e instalações 	 25.000,00 
Recurso - 10460000 
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14.001.0015.0451.0352.1255 - Saneamento Básico, Drenagem, Pavimentação e Qualificação de 
Vias Urbanas e Rurais 
34.490.510.000.000.000.000 - Obras e instalações 	 131.000,32 
Recurso - 11190000 
14.001.0015.0451.0352.1255 - Saneamento Básico, Drenagem, Pavimentação e Qualificação de 
Vias Urbanas e Rurais 
34.490.510.000.000.000.000 - Obras e instalações 	 232.428,00 
Recurso - 12480000 

17 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
17.001.0013.0392.0372.1343 - lnfraestrutura Cultural 
34.490.510.000.000.000.000 - Obras e instalações 	 533,11 
Recurso - 00010000 
17.001.0013.0392.0372.1343 - lnfraestrutura Cultural 
34.490.510.000.000.000.000 - Obras e instalações 	 77.766,89 
Recurso - 12030000 

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
004 - ENSINO FUNDAMENTAL 
06.004.0012.0361.0254.2219 - Compra de Vagas 
33.390.390.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
Recurso - 00200000 

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
004 - ENSINO FUNDAMENTAL 
06.004.0012.0361.0232.2206 - Manutenção das Atividades 
33.390.370.000.000.000.000 - Locação de mão-de-obra 
Recurso - 00200000 

3.000.000,00 

500.000,00 

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos provenientes do superavit financeiro apurado nas fontes de 
recursos acima descritas. 

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

GABINETE DO PREFEITS, MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos doze dias do mês de janeiro de dois mil e vin e um. 

Registre-se e Publique-se. 
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